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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho Normativo n.o 5/2006

Os montantes das prestações mínimas a pagar à Caixa
Geral de Aposentações (CGA) pela regularização dos
débitos resultantes de contagens de tempo de serviço,
para efeitos de aposentação e de pensão de sobrevi-
vência, foram fixados pelo Decreto-Lei n.o 198/85, de
25 de Junho.

Decorridas duas décadas, os montantes de tais pres-
tações mínimas mostram-se desactualizados, atendendo
às remunerações hoje auferidas pelos subscritores da
CGA.

Importa, pois, proceder ao seu ajustamento, tendo
em vista uma maior racionalidade procedimental do
regime de protecção social do funcionalismo público
em matéria de pensões.

Assim, nos termos da alínea c) do artigo 2199.o da
Constituição, do n.o 6 do artigo 16.o do Estatuto da
Aposentação e do n.o 11 do artigo 24.o do Estatuto
das Pensões de Sobrevivência, determina-se o seguinte:

Artigo único

Os montantes das prestações mínimas fixados no n.o 1
do artigo 16.o do Estatuto da Aposentação, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro, e no
n.o 6 do artigo 24.o do Estatuto das Pensões de Sobre-
vivência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 142/73, de
31 de Março, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 198/85, de 25 de Junho, são fixados em E 50 e E 25,
respectivamente.

Ministério das Finanças e da Administração Pública,
19 de Dezembro de 2005. — O Ministro de Estado e
das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 92/2006

de 30 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.o
e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ponte
da Barca:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, ao Clube de Caça e Pesca da Freguesia
de Lindoso, com o número de pessoa colectiva
502056681, com sede no lugar de Parada, Lindoso, 4980
Ponte da Barca, a zona de caça associativa da Serra

Amarela (processo n.o 4168-DGRF), englobando vários
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Lindoso, município de Ponte da Barca,
com a área de 2229 ha.

2.o A concessão de alguns dos terrenos incluídos em
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos especiais de ordenamento do ter-
ritório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

4.o É revogada a Portaria n.o 668-R/93, de 15 de Julho.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 9 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 15 de Novembro
de 2005.

Portaria n.o 93/2006

de 30 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.o,
no n.o 1 do artigo 118.o e no artigo 160.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castro
Verde:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
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períodos iguais, à Associação de Caçadores Os Nhucas,
com o número de pessoa colectiva 507178190, com sede
na Rua de Gago Coutinho e Sacadura Cabral, 190,
2955-192 Pinhal Novo, a zona de caça associativa dos
Bispos e outra (processo n.o 4202-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia e município de Castro Verde, com
a área de 1387 ha.

2.o A concessão de alguns dos terrenos incluídos em
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos especiais de ordenamento do ter-
ritório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o É criada uma área de condicionamento parcial
à actividade cinegética, que se encontra devidamente
assinalada na planta anexa.

4.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 9 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 22 de Novembro
de 2005.

Portaria n.o 94/2006
de 30 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.o
e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Aljus-
trel:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento

Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e
igual período, ao Clube de Caçadores e Pescadores do
Carregueiro, com o número de pessoa colectiva 506743268,
com sede na Rua das Forças Armadas, 11, 7600-162 Car-
regueiro, a zona de caça associativa do Carregueiro (pro-
cesso n.o 4198-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia e muni-
cípio de Aljustrel, com a área de 994 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 9 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 22 de Novembro
de 2005.

MINISTÉRIOS DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E DA CULTURA

Portaria n.o 95/2006
de 30 de Janeiro

No contexto da sociedade de informação em que nos
inserimos, tem vindo a assumir crescente acuidade a
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reorganização dos arquivos no âmbito da Administração
Pública, dada a sua particular responsabilidade no que
respeita à salvaguarda dos direitos dos cidadãos, garan-
tindo a conservação dos meios de prova administrativa
exigidos por lei, bem como a preservação da memória
nacional e das instituições, possibilitando à investigação
o acesso às fontes documentais com interesse histórico.

Acresce que a progressiva produção documental
impõe a adopção de soluções urgentes e eficazes que
viabilizem qualidade na prestação de serviços e eficiên-
cia nos recursos adstritos à função do arquivo como
meio de prestação de informação, correcta e atempada,
em resposta ao elevado número de solicitações quo-
tidianas.

Uma correcta reorganização de arquivos passa, neces-
sariamente, pela criação de instrumentos de gestão dos
documentos, de que as portarias, com os seus anexos
(tabela de selecção e regulamento), constituem norma-
tivos de excelência, ganhando dimensão crescente a
consciência de que nenhuma reorganização de arquivos
é, realmente, eficaz sem considerar a existência de infra-
-estruturas arquivísticas físicas e de recursos humanos
especializados que planeiem e implementem uma cor-
recta gestão dos documentos ao longo do seu ciclo de
vida activa, semi-activa e inactiva.

Tal processo, para além de garantir a reorganização
dos arquivos, contribui, também, para uma nova visão
e um novo conhecimento sobre o próprio conceito de
arquivo nas organizações.

Por esse motivo, cedo foram sendo dotados com os
meios tecnológicos mais modernos, tanto na produção
e armazenamento, como na difusão e troca de infor-
mação. Acresce, agora, por evidentes necessidades de
gestão global, a necessidade de comunicação com o con-
selho directivo e os Serviços Centrais do Instituto da
Segurança Social, I. P. (ISS).

Assim, e dado que o processo de avaliação é global
e incidente sobre todo o universo da informação pro-
duzida pelos serviços, foi a mesma objecto de avaliação
em pé de igualdade, independentemente do suporte em
que se encontra — papel, micrográfico e electrónico.

Considerando que a utilização de tecnologias nos
diferentes serviços regionais e sub-regionais não foi
uniformemente desenvolvida, a indicação de outros
suportes da tabela de selecção reflecte exclusivamente
a realidade do serviço onde se procedeu ao respectivo
levantamento documental.

De igual modo, o presente Regulamento prevê a
existência de um sistema de arquivos — arquivos cor-
rentes, arquivos intermédios e arquivo definitivo ou
histórico —, os quais deverão ser coordenados por uma
estrutura central do ISS, dotada dos necessários recur-
sos humanos e materiais.

Tendo em conta estas questões, o Ministério do Tra-
balho e da Solidariedade Social tem vindo a desen-
volver, desde há algum tempo, com o apoio do Instituto
dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo (IAN/TT),
um projecto visando a reorganização dos arquivos da
generalidade dos seus serviços e organismos.

Insere-se nesse projecto a presente portaria do Cen-
tro Nacional de Pensões (CNP), dos serviços de fis-
calização (SF) e dos centros distritais de segurança
social (CDSS), respectivamente 5 e 18 serviços des-
concentrados de entre os serviços do ISS.

Os trabalhos de levantamento do património docu-
mental foram inicialmente desenvolvidos por cinco

equipas distribuídas pelos então cinco ex-centros
regionais de segurança social (CRSS), serviços regio-
nais e serviços sub-regionais. A tabela de selecção
resultante é «funcional», ou seja, apresenta a produção
documental reunida por grandes áreas funcionais,
independentemente das variantes estruturais de cada
um dos serviços, tornando-se, assim, única e con-
sensual.

Muito embora esta tabela de selecção reflicta a rea-
lidade documental dos ex-CRSS, considerou-se que
as alterações introduzidas ou em curso, nomeada-
mente no que se refere a funções do Instituto de Ges-
tão Financeira da Segurança Social, I. P. (IGFSS), que
transitaram para o ISS, não impedem a sua aplicação
imediata. Preconiza-se, no entanto, a necessidade da
sua revisão, tendo em conta um período mínimo de
estabilização dos serviços e avaliação dos resultados.

À semelhança dos ex-CRSS, os actuais SF e CDSS
têm atribuições idênticas e localização dispersa pelo
País, com grande necessidade de intercomunicação
rápida entre si e com o CNP.

Num futuro próximo, este Instituto promoverá a ela-
boração da tabela de selecção de documentos dos ser-
viços não contemplados na presente portaria, abran-
gendo, assim, toda a sua estrutura actual.

Nestes termos, e ao abrigo das disposições da alí-
nea a) do n.o 1 do Decreto-Lei n.o 447/88, de 10 de
Dezembro, conjugadas com o disposto no Decreto-Lei
n.o 47/2004, de 3 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e
da Solidariedade Social e da Cultura, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento Arquivístico do Cen-
tro Nacional de Pensões, dos Centros Distritais de
Segurança Social e Serviços de Fiscalização do Ins-
tituto da Segurança Social, I. P., que consta em anexo
à presente portaria e da qual faz parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 29 de Dezem-
bro de 2005. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel
da Silva Pires de Lima, em 22 de Dezembro de 2005.

REGULAMENTO ARQUIVÍSTICO DO CENTRO NACIONAL DE PEN-
SÕES, DOS CENTROS DISTRITAIS DE SEGURANÇA SOCIAL E
SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DA SEGURANÇA
SOCIAL, I. P.

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento é aplicável à documen-
tação produzida e recebida, no âmbito das suas atri-
buições e competências, pelo Instituto da Segurança
Social, I. P. (ISS), com a sua estrutura descentralizada,
que compreende o Centro Nacional de Pensões (CNP),
os centros distritais de segurança social (CDSS) e os
serviços de fiscalização (SF), respectivamente 18 e 5
serviços desconcentrados.

Artigo 2.o

Sistema de arquivos do CNP, dos CDSS e dos SF

1 — Cada um dos subsistemas de arquivo do CNP,
dos CDSS e dos SF formam um sistema integrado de
arquivos correntes (AC), arquivos intermédios (AI)
e arquivos definitivos ou históricos (AH).
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2 — Os arquivos correntes são geradores e respon-
sáveis por toda a produção documental do organismo,
cumprindo as regras definidas para a organização, uti-
lização e conservação dos documentos em fase activa.

3 — Os arquivos intermédios guardam os documen-
tos em fase semi-activa, executando as tarefas que lhes
estão cometidas no âmbito da recolha, conservação,
disponibilização, remessa, substituição de suporte,
selecção e eliminação.

4 — Os documentos com valor secundário ou his-
tórico definidos na tabela de selecção podem ser,
periodicamente, entregues à guarda de uma instituição
arquivística vocacionada para a conservação perma-
nente deste património, mediante celebração de pro-
tocolo.

5 — A gestão e coordenação dos sistemas integrados
de arquivos é cometida aos arquivos intermédios do
CNP, dos CDSS e dos SF, aos quais cabe desenvolver
a função arquivística através de instrumentos de nor-
malização, gestão, descrição e conservação, devendo,
para o efeito, ser dotados dos meios materiais neces-
sários e recursos humanos especializados.

Artigo 3.o

Avaliação

1 — O processo de avaliação dos documentos dos
arquivos do CNP, dos CDSS e dos SF tem por objectivo
a determinação do seu valor para efeitos da sua con-
servação permanente ou eliminação, findos os prazos
de conservação em fase activa e semi-activa.

2 — É da responsabilidade das áreas de organização
e sistemas de informação dos Serviços Centrais do ISS
a atribuição dos prazos de conservação dos documen-
tos em fase activa e semi-activa.

3 — Os prazos de conservação são os que constam
da tabela de selecção, que constitui o anexo I do pre-
sente Regulamento e que dele faz parte integrante.

4 — Os referidos prazos de conservação são con-
tados a partir da data final dos processos, dos docu-
mentos integrados em colecção, dos registos ou da
constituição dos dossiers.

5 — Cabe ao Instituto dos Arquivos Nacio-
nais/Torre do Tombo, adiante designado por IAN/TT,
a determinação do destino final dos documentos, sob
proposta do ISS.

Artigo 4.o

Selecção

1 — A selecção dos documentos a conservar per-
manentemente em arquivo definitivo deve ser efec-
tuada pelos arquivos intermédios do CNP, dos CDSS
e dos SF, em colaboração com os serviços produtores
(arquivos correntes), de acordo com as orientações
estabelecidas na tabela de selecção.

2 — Os documentos aos quais for reconhecido valor
arquivístico devem obedecer às normas definidas no
artigo 11.o e no n.o 5 do artigo 3.o do presente
Regulamento.

Artigo 5.o

Tabela de selecção

1 — A tabela de selecção consigna e sintetiza as dis-
posições relativas à avaliação documental.

2 — A tabela de selecção deve ser submetida a revi-
sões, com vista à sua adequação às alterações da pro-
dução documental.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior,
deve o ISS obter parecer favorável do IAN/TT,
enquanto organismo coordenador da política arqui-
vística nacional, mediante proposta devidamente fun-
damentada.

Artigo 6.o

Remessas para arquivo intermédio

1 — Findos os prazos de conservação em fase activa,
a documentação com reduzidas taxas de utilização
administrativa deverá, de acordo com o estipulado na
tabela de selecção, ser remetida do arquivo corrente
para o arquivo intermédio.

2 — As remessas dos documentos para arquivo
intermédio devem ser efectuadas de acordo com a
periodicidade que o CNP, os CDSS e os SF vierem
a determinar.

Artigo 7.o

Remessas para arquivo definitivo

1 — Os documentos cujo valor arquivístico justifi-
que a sua conservação permanente, de acordo com
a tabela de selecção, deverão ser remetidos para
arquivo definitivo após o cumprimento dos respectivos
prazos de conservação.

2 — As remessas não podem pôr em causa a inte-
gridade dos conjuntos documentais e deverão ser
acompanhadas, sempre que possível, dos respectivos
registos, índices e outros elementos de referência.

Artigo 8.o

Formalidades das remessas

1 — As remessas dos documentos mencionados no
artigo 6.o deverão obedecer às seguintes formalidades:

a) Serem acompanhadas por uma guia de remessa
destinada à identificação e controlo da docu-
mentação remetida, obrigatoriamente rubri-
cada e autenticada pelas partes envolvidas no
processo;

b) A guia de remessa será feita em triplicado,
ficando o original no serviço destinatário,
sendo o duplicado devolvido ao serviço de
origem;

c) O triplicado será provisoriamente utilizado no
arquivo intermédio ou definitivo como instru-
mento de descrição documental, após ter sido
conferido e completado com as referências
topográficas e demais informação pertinente,
só podendo ser eliminado após elaboração de
listas de eliminação e autos de entrega/guias
de remessa ao arquivo definitivo.

2 — As remessas dos documentos mencionados no
artigo 7.o deverão obedecer às seguintes formalidades:

a) Serem acompanhadas por um auto de entrega
a título de prova;
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b) O auto de entrega deve ter anexo uma guia
de remessa, a qual cumprirá as formalidades
referidas nas alíneas a) e b) do número
anterior;

c) A eliminação da guia de remessa de documen-
tos para o arquivo histórico poderá ocorrer
após a celebração do respectivo inventário.

3 — Os modelos referidos nas alíneas anteriores são
os que constam do anexo II ao presente Regulamento,
que dele faz parte integrante.

Artigo 9.o

Eliminação

1 — A eliminação dos documentos aos quais não
for reconhecido valor arquivístico, não se justificando
a sua conservação permanente, deve ser efectuada logo
após o cumprimento dos respectivos prazos de con-
servação fixados na tabela de selecção.

2 — A eliminação dos documentos que não estejam
mencionados na tabela de selecção carece de auto-
rização expressa do IAN/TT.

3 — Para cumprimento do n.o 5 do artigo 2.o, os
documentos constantes da tabela de selecção sem valor
arquivístico e que não detenham prazo de conservação
em fase semi-activa devem ser remetidos para o
arquivo intermédio, a fim de serem sujeitos ao res-
pectivo processo de eliminação.

4 — A eliminação dos documentos pode ser efec-
tuada após a sua reprodução em microfilme. A decisão
sobre o processo de eliminação deve atender a critérios
de confidencialidade de racionalidade de meios e
custos.

Artigo 10.o

Formalidades da eliminação

1 — As eliminações dos documentos mencionados
no artigo anterior deverão obedecer às seguintes
formalidades:

a) Serem acompanhadas de um auto de elimi-
nação que fará prova do abate patrimonial;

b) O auto de eliminação deve ser assinado pelo
dirigente do CNP, do CDSS e dos SF, bem
como pelo responsável do arquivo intermédio;

c) O referido auto deve ser feito em duplicado,
ficando o original no arquivo intermédio, que
procede à eliminação, sendo o duplicado reme-
tido para o IAN/TT.

2 — O modelo do auto atrás referido consta do
anexo III ao presente Regulamento, que dele faz parte
integrante.

Artigo 11.o

Substituição do suporte

1 — A substituição do suporte dos documentos para
microfilme será feita de acordo de forma que fique
clara, expressa e inequivocamente garantida a sua pre-
servação, segurança, autenticidade, durabilidade e
consulta, de acordo com as normas técnicas em vigor,
designadamente as normas da Internacional Standard
Organization (ISO).

2 — O suporte fílmico não poderá sofrer cortes ou
emendas, nem apresentar rasuras ou quaisquer outras
alterações que ponham em causa a sua integridade,
e reproduzirá os respectivos termos de abertura e
encerramento.

2.1 — Dos termos de abertura e encerramento
devem constar obrigatoriamente:

a) A identificação dos responsáveis pela trans-
ferência da informação;

b) O local e a data de execução da transferência;
c) As assinaturas e o carimbo.

2.2 — Deverá ser elaborado um registo e fichas de
controlo de qualidade do suporte fílmico produzido.

3 — A matriz em sais de prata deve ser armazenada
em local diferente dos duplicados e nas condições reco-
mendadas pelas normas ISO.

4 — As cópias obtidas a partir de microcópia auten-
ticada têm a força probatória do original, nos termos
do disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 447/88,
de 10 de Dezembro.

Artigo 12.o

Acessibilidade e comunicabilidade

O acesso e comunicabilidade do arquivo do CNP,
dos CDSS e dos SF atende a critérios de confiden-
cialidade da informação, definidos internamente, em
conformidade com a lei geral.

Artigo 13.o

Fiscalização

Compete ao IAN/TT, na defesa do património
arquivístico, proceder à inspecção sobre a execução
do disposto na presente portaria.

Artigo 14.o

Prazo de revisão

O presente Regulamento deverá ser revisto no prazo
máximo de três anos a contar da data da sua publicação.



N. o21
—

30deJaneiro
de2006

D
IÁ

R
IO

D
A

R
E

P
Ú

B
L

IC
A

—
I

SÉ
R

IE
-B

663



664
D

IÁ
R

IO
D

A
R

E
P

Ú
B

L
IC

A
—

I
SÉ

R
IE

-B
N. o21

—
30deJaneiro

de2006



N. o21
—

30deJaneiro
de2006

D
IÁ

R
IO

D
A

R
E

P
Ú

B
L

IC
A

—
I

SÉ
R

IE
-B

665



666
D

IÁ
R

IO
D

A
R

E
P

Ú
B

L
IC

A
—

I
SÉ

R
IE

-B
N. o21

—
30deJaneiro

de2006



N. o21
—

30deJaneiro
de2006

D
IÁ

R
IO

D
A

R
E

P
Ú

B
L

IC
A

—
I

SÉ
R

IE
-B

667



668
D

IÁ
R

IO
D

A
R

E
P

Ú
B

L
IC

A
—

I
SÉ

R
IE

-B
N. o21

—
30deJaneiro

de2006



N. o21
—

30deJaneiro
de2006

D
IÁ

R
IO

D
A

R
E

P
Ú

B
L

IC
A

—
I

SÉ
R

IE
-B

669



670
D

IÁ
R

IO
D

A
R

E
P

Ú
B

L
IC

A
—

I
SÉ

R
IE

-B
N. o21

—
30deJaneiro

de2006



N. o21
—

30deJaneiro
de2006

D
IÁ

R
IO

D
A

R
E

P
Ú

B
L

IC
A

—
I

SÉ
R

IE
-B

671
Outros

Prazos de conservação administrativa
(em anos)

Referência Área funcional Séries documentais
suportes (1)

Fase activa Fase semi-activa

Destino final Observações

152 Fichas de gestão de contratos de arrendamento ........................................ Enquanto C
durar o

arrendamento

153 Registo de execução financeira dos contratos ........................................... Enquanto 5 E
durar o
contrato

154 Fichas e ou mapas de liquidação de contratos .......................................... 1 ano após 4 E
encerramento
do contrato

155 Processos de concurso p/obras .................................................................... 5 5 CPP (12)

156 Registo dos processos de obra .................................................................... 5 5 E

157 Fichas de controlo de execução de obras (PIDDAC) ............................... 1 4 E

158 Autos de recepção provisória das obras ..................................................... Até à recepção E
definitiva
da obra

159 Certificados de classificação de empresas de Obras Públicas .................. 1 E

160 Protocolos de envio de facturas à Contabilidade ....................................... 1 2 E

161 AAP — Gestão de Viaturas Processos de viatura (Cadastro) .................................................................. Durante E
a existência
da viatura

162 Processos de seguro automóvel ................................................................... 1 ano E
após a cessação

do contrato

163 Processos de reparações/manutenção .......................................................... 2 E

164 Processos de abate de viaturas ................................................................... 1 C

165 Processos de atribuição de cartões de combustível ................................... Enquanto útil 1 E

166 Processos de acidentes de viação ............................................................... 3 Durante E
a vigência
da viatura

167 Boletins diários de viatura .......................................................................... 1 2 E
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713
 Tabela de selecção — Centro Nacional de Pensões

Número

Prazos de conservação
(em anos)

Subdivisão orgânico-funcional
de referência

Série e ou sub-série

Fase activa Fase semi-activa

Destino final Observações

Direcção ................................... 1 Actas do Conselho Directivo ...................................................................................... 5 – C (1)

2 Deliberações ................................................................................................................. 5 – C

3 Despachos da Direcção ............................................................................................... 3 2 C

4 Informações .................................................................................................................. 3 2 C

Secretariado de Apoio à Gestão 5 Copiador de ofícios expedidos ................................................................................... 5 3 E

6 Protocolos de registo de correspondência recebida ................................................... 1 2 E

7 Copiador de faxes expedidos ...................................................................................... 1 – E

8 Copiador de pedidos de reparação/manutenção de equipamentos e instalações ...... 1 – E

9 Copiador de requisições de material .......................................................................... 1 – E

10 Copiador de folhas de divulgação de documentação diversa ................................... 1 – E

11 Cálculo provável de pensão ........................................................................................ 1 – C (2)

12 Processo de atribuição de pensão de Invalidez/Velhice ............................................ 1 – C (2)

13 Processo de atribuição de pensão de Sobrevivência, de Subsídio por Morte e de 1 – C (2)
Reembolso de Despesas de funeral.

14 Processo de atribuição de Complemento por Dependência ...................................... 1 – C (2)

15 Processo de atribuição de Complemento por Cônjuge a cargo ................................ 1 – C (2)

16 Processo de comparticipação à Caixa Marconi  (invalidez – velhice ) .................. 1 – C (2)

17 Transferência do direito à pensão dos funcionários comunitários ........................... 1 – C (2)

18 Reembolso de contribuições ....................................................................................... 1 – C (2)

19 Processos de revisão da prestação ............................................................................. 1 – C (2)

20 Processo de comparticipação de pensão à CGA ....................................................... 1 – C (2)

Unidades de Prestações de Ser-
viços por Invalidez, Velhice
e Morte Área Nacional/Inter-
nacional.
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Número

Prazos de conservação
(em anos)

Subdivisão orgânico-funcional
de referência

Série e ou sub-série

Fase activa Fase semi-activa

Destino final Observações

21 Pedidos de peritagens médicas de Países com os quais existe convenção ou acordo 1 – C (2)

22 Processos relativos à assistência médica ( de pensionistas e seus familiares ) ...... 1 – C (2)

23 Apoio administrativo a Instituições estrangeiras de Segurança Social .................... 1 – C (2)

24 Formulários relativos à situação dos trabalhadores migrantes e seus familiares .... 1 – C (2)

25 Copiador de correspondência expedida ...................................................................... 2 – E (3)

26 Colecções de notas internas ........................................................................................ 1 – E

27 Copiador de informações ............................................................................................ 1 1 E

28 Colecções de Estatísticas Mensais ............................................................................. 1 – E (4)

29 Pedidos de alteração de moradas e modos de pagamento ........................................ 1 – E

30 Processos de aquisição de publicações periódicas .................................................... 1 1 E

31 Requisição de documentação ...................................................................................... 1 – E

32 Registo de entradas de monografias e publicações periódicas ................................. 5 2 C

33 Avaliação do Plano de acção ..................................................................................... 2 3 C

34 Colecções de estatísticas mensais de pensionistas .................................................... 5 – C

35 Colecções de estatísticas anuais de pensionistas ....................................................... 5 – C

36 Indicadores mensais de gestão .................................................................................... 1 2 C

Pensionistas
Processos
Débitos

37 Planos de acção ........................................................................................................... 2 3 E (5)

38 Relatórios de actividades ............................................................................................ 2 3 C

39 Estudos de organização e racionalização de procedimentos e rotinas administrativas 5 – C

40 Processos de concepção, actualização  e  divulgação  de formulários ................... 5 – C

Unidade de Atendimento e
Comunicação.

Unidade de Organização, Pla-
neamento e Gestão.

Unidades de Prestações de Ser-
viços por Invalidez, Velhice
e Morte Área Nacional/Inter-
nacional.
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715

Número

Prazos de conservação
(em anos)

Subdivisão orgânico-funcional
de referência

Série e ou sub-série

Fase activa Fase semi-activa

Destino final Observações

41 Organogramas .............................................................................................................. Enquanto se mantiverem E
actualizados

42 Normas de procedimento de pensões ......................................................................... Enquanto se mantiverem E (6)
actualizados

43 Estudos de implantação dos Serviços ........................................................................ 5 – E

44 Colecções de Ofícios Circulares ................................................................................ 5 – C

45 Colecções de Circulares Internas ............................................................................... 5 – C

46 Colecção de formulários ............................................................................................. 5 – C

47 Processos referentes à criação de medidas preventivas para controlar o acesso in- 2 3 C
devido à atribuição de prestações.

48 Documentação referente à introdução e actualização de dados de beneficiários no 1 4 E (7)
BNDBU (formulários série 500).

49 Documentação referente à introdução e actualização de dados no ficheiro de pen- 1 4 E
sionistas (morada, modo de pagamento, procuradores).

50 Documentação referente a levantamentos de suspensão da pensão ......................... 1 4 E

Unidade de Informática .......... 51 Correspondência/CEE .................................................................................................. 5 5 C

52 Correspondência geral ................................................................................................. 5 5 C

53 Guias de Remessa de documentos ............................................................................. 1 4 E

54 Requisições de consumíveis de informática .............................................................. 1 – E

55 Listas mensais de consumíveis ................................................................................... 1 4 E

56 Mapas de processamento de pensões ......................................................................... 5 5 C

57 Registo de identificação de contribuintes .................................................................. 5 5 C

58 Mapas mensais resumo da situação dos débitos ....................................................... 5 5 C

59 Estatísticas de pensionistas: indicadores de gestão ................................................... 5 5 E

Unidade de Organização, Pla-
neamento e Gestão.
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Número

Prazos de conservação
(em anos)

Subdivisão orgânico-funcional
de referência

Série e ou sub-série

Fase activa Fase semi-activa

Destino final Observações

Unidade de Informática .......... 60 Estatísticas de requerentes: indicadores de gestão .................................................... 5 5 E

61 Lista dos trabalhos executados pela UI ..................................................................... 5 5 E

62 Mapas com os totais de beneficiários ........................................................................ 5 5 C

63 IRS-Declaração Anual ................................................................................................. 5 5 E

64 Mapas dos trabalhos efectuados em computador (PRs) ........................................... 1 – E

65 Pedidos de execução de trabalhos .............................................................................. 5 5 E

66 Posição salarial ............................................................................................................ 5 5 C

67 Mapas com o total do processamento de pensões .................................................... 5 5 C

68 Mapas com o total do processamento do Subsídio por Morte ................................ 5 5 C

69 Mapas com o total do processamento da Banca dos Casinos ................................. 5 5 C

70 Mapas com o total do processamento da Pensão de Alimentos .............................. 5 5 C

71 Tratamento de vales .................................................................................................... 1 1 E

72 Guias de execução ....................................................................................................... 1 4 E

73 Plano diário de trabalho ............................................................................................. 1 4 E

74 Correspondência com os Tribunais ............................................................................ 1 2 E

75 Declarações nominativas de vínculos ......................................................................... 1 – E

76 Despachos de alteração de escalão/índice na carreira .............................................. 1 – E

77 Processos de eleição de Comissões Paritárias ........................................................... 1 1 E

78 Listas de antiguidades ................................................................................................. 3 – C

79 Processos de aposentação indeferidos ........................................................................ 1 1 E

80 Processos individuais de pessoal ................................................................................ Durante a 10 C
vida activa

Unidade de Administração e
Recursos Humanos.

Núcleo de Administração de
Pessoal.
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Número

Prazos de conservação
(em anos)

Subdivisão orgânico-funcional
de referência

Série e ou sub-série

Fase activa Fase semi-activa

Destino final Observações

81 Relações anuais de pessoal do quadro ....................................................................... 1 5 E

82 Remessa de processos de funcionários transferidos .................................................. 1 2 E

83 Termos de posse e aceitação ...................................................................................... Durante a 10 C
vida activa

84 Declarações anuais de rendimentos e provas escolares de frequência de descendentes 1 – E

85 Listas mensais de comparticipações da ADSE (prestações familiares e despesas 3 – E
com acidentes em serviço).

86 Listas de complementação remetidas aos Serv. Sociais do M.T.S .......................... 3 – E

87 Mapas mensais de descontos para os Serviços Sociais ............................................ 3 – E

88 Processo de concessão de Subsídio por Morte ......................................................... 4 – E

89 Processos de trabalhador-estudante ............................................................................ 1 – E

90 Recibos da ADSE ....................................................................................................... 3 – E

91 Recibos de despesa com acidentes em serviço ......................................................... 4 – E

92 Recuperação de vencimento de exercício perdido ..................................................... 1 – E

93 Registo de cartão da ADSE ( Informático ) ............................................................. 1 – E (8)

94 Registo de cartão dos Serviços Sociais ( Informático ) ........................................... 1 – E (8)

95 Processos de concessão de subsídio familiar a crianças e jovens, e ou bonificação Enquanto o benefício C
por deficiência, educação especial e ou assistência por 3.ª pessoa. subsistir

96 Listas de complementação recebidas dos Serviços Sociais do M.T.S ..................... 3 – E

97 Boletins individuais de itinerário ................................................................................ 1 5 E

98 Comunicações para criação/actualização/suspensão de abonos e descontos ............ 1 5 E

99 Correspondência com Tribunais/Finanças/CGA sobre abonos e descontos ............. 1 5 E

100 Declarações anuais individuais de rendimentos ......................................................... 5 5 E

Unidade de Administração e
Recursos Humanos.

Núcleo de Administração de
Pessoal.
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101 Despachos de autorização de realização e pagamento de ajudas de custo e traba- 1 5 E
lho extraordinário.

102 Comunicações dos Serviços Sociais sobre descontos nos vencimentos ................... Enquanto útil E

103 Guias individuais de reposição de abonos indevidos ................................................ 5 5 E

104 Guias mensais de depósitos de descontos obrigatórios e facultativos ..................... 5 5 E

105 Listas mensais nominativas de descontos para a CGA e SS ................................... Vida activa do funcionário C

106 Listas mensais nominativas de abonos e descontos .................................................. 1 1 C

107 Listas mensais nominativas de reposições de abonos indevidos .............................. 2 – E

108 Listas mensais nominativas de depósitos mensais .................................................... 2 – E

109 Listas mensais resumo de abonos e descontos .......................................................... 1 10 C

110 Mapas individuais de registo de trabalho extraordinário .......................................... 1 5 E

111 Processos individuais de abonos em cessação definitiva de funções por aposentação 1 5 C

112 Processos individuais de cobrança coerciva de abonos indevidos ........................... 5 5 E

113 Recibos mensais individuais de abonos e descontos ..... Vida activa do funcionário E

114 Relação anual colectiva de retenção na fonte ( IRS ) .............................................. 5 – E

115 Avisos de abertura de concursos ................................................................................ 1 1 E

116 Balanço social ............................................................................................................. 1 1 C

117 Contratos de trabalho a termo certo e renovação ..................................................... 2 3 C (9)

118 Mapas de controlo de vagas ....................................................................................... 1 – E

119 Criação de lugar no quadro ........................................................................................ 1 Até à extinção C (10)
do lugar

120 Descongelamento de vagas ......................................................................................... Vigência 3 C
do quadro

Núcleo de Gestão de Recursos
Humanos.

Unidade de Administração e
Recursos Humanos.

Núcleo de Administração de
Pessoal.
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Número

Prazos de conservação
(em anos)

Subdivisão orgânico-funcional
de referência

Série e ou sub-série

Fase activa Fase semi-activa

Destino final Observações

121 Levantamento de necessidades de pessoal do CNP .................................................. 1 2 E

122 Listas nominativas mensais ......................................................................................... 1 2 E

123 Pedidos de emprego .................................................................................................... 1 2 E

124 Processos de alteração de quadros de pessoal .......................................................... Vigência 5 C
do quadro

125 Processos de concurso de pessoal do quadro e contratado ...................................... 3 7 C (11)

126 Processos de deslocação ao estrangeiro para formação ............................................ 1 2 C (12)

127 Processos de reclassificação e ou reconversão de carreira ....................................... 2 3 E

128 Processos de integração de pessoal de organismos extintos .................................... 1 10 C

129 Processos de restruturação de carreiras ..................................................................... 1 10 C

130 Quadros de pessoal e listas nominativas publicadas ................................................. Vigência 3 C
do quadro

Núcleo de formação ................ 131 Processos de diagnóstico de necessidades de formação ........................................... 2 3 C

132 Planos de formação ..................................................................................................... 2 3 C

133 Processos de candidatura a co-financiamento: reembolso ou adiantamento e paga- 3 7 C
mento de saldo inicial.

134 Correspondência no âmbito de candidatura a co-financiamento .............................. 2 8 E

135 Dossiers Técnico-Pedagógicos (formação interna) .................................................... 3 7 C

136 Listas de participantes e fichas de inscrição ............................................................. 3 7 E

137 Mapas estatísticos anuais ............................................................................................ 1 4 C

138 Processos de formadores ............................................................................................. 1 4 E

139 Processos de aquisição de viaturas ............................................................................ 5 5 E

140 Processos de viaturas .................................................................................................. Enquanto útil E

Núcleo de Aprovisionamento e
Património.

Núcleo de Gestão de Recursos
Humanos.
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141 Processos de reparação/manutenção viaturas ............................................................. 3 2 E

142 Processos de atribuições de cartões de combustível ................................................. Enquanto útil E

143 Processos de acidentes de viação ............................................................................... Condicionado 2 E
à conclusão
do processo

144 Mapas de despesas de viaturas (DGPE) .................................................................... 2 1 E

145 Mapa semanal distribuição de viaturas ...................................................................... 1 – E

146 Boletins diários de veículos (IRDCM)....................................................................... 3 2 E

147 Mapas estatísticos DGPE ............................................................................................ 1 3 E

148 Lista de inventário de bens móveis ........................................................................... Em actualização permanente C

149 Processos de venda de bens móveis .......................................................................... 3 7 E

150 Processos de retoma de equipamento ......................................................................... 3 7 E

151 Processos de cedência de bens móveis ...................................................................... 3 7 E

152 Processos de abate de bens móveis ........................................................................... 3 7 E

153 Processos de edifícios próprios .................................................................................. Durante a – C
..................................................................................................................................... existência
..................................................................................................................................... do imóvel

154 Processos de edifícios arrendados .............................................................................. Enquanto 5 E
..................................................................................................................................... durar
..................................................................................................................................... o contrato

155 Processo de condomínio .............................................................................................. Durante – E
..................................................................................................................................... a existência
..................................................................................................................................... do imóvel

156 Processos de reparação de equipamento .................................................................... 2 4 E

157 Processos de contratos de manutenção ...................................................................... Enquanto útil 2 E

158 Registo geral de processos de aquisição de bens e serviços ................................... 3 7 E

Núcleo de Aprovisionamento e
Património.
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de referência

Série e ou sub-série

Fase activa Fase semi-activa

Destino final Observações

159 Processos de aquisição de bens e serviços ................................................................ 3 7 E (13)

160 Processos de contratos de aluguer ............................................................................. Enquanto 5 E
..................................................................................................................................... durar
..................................................................................................................................... o contrato

161 Livro de triplicados de requisições aos fornecedores ............................................... 2 3 E

162 Notas de serviço internas ............................................................................................ 1 3 E

163 Processos de informações diversas ............................................................................. 1 3 E

164 Processos de obras ...................................................................................................... 5 10 C

165 Registo dos processos de obras .................................................................................. 5 7 E

166 Processos de averiguações/inquéritos ......................................................................... Enquanto útil E

167 Registo de facturas de telefone .................................................................................. 1 3 E

168 Registo de facturas da água ....................................................................................... 1 3 E

169 Registo de facturas de energia eléctrica .................................................................... 1 3 E

170 Processo de justificação do fundo de maneio ........................................................... 1 1 E

171 Processos de reserva de material ao armazém .......................................................... 1 1 E

172 Processos de aquisição de fardamento ....................................................................... 6 1 E

Núcleo de Expediente e Arquivo 173 Protocolos de recepção, remessa e distribuição de documentos e processos .......... 2 3 E

174 Copiadores de correspondência expedida ................................................................... 2 8 C

175 Registo de correio registado ....................................................................................... 1 – E

176 Guias de expedição de correio registado ................................................................... 1 – E

177 Guias de remessa de correio franqueado ................................................................... 1 – E

178 Requisições de material .............................................................................................. Enquanto útil E

179 Copiadores de comunicações internas ou de serviço ................................................ Enquanto útil E

Núcleo de Aprovisionamento e
Património.
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Núcleo de Expediente e Arquivo 180 Copiadores de informações de serviço ....................................................................... Enquanto útil E

181 Processos de renovação de apartado CTT ................................................................. 1 – E

182 Protocolos de documentos e processos ...................................................................... Enquanto útil E

183 Mapas de gestão de espaços ...................................................................................... Enquanto útil E

184 Requisição de documentos e processos para consulta .............................................. 1 5 E

185 Folhas de registo diário de requisições de documentos e processos para consulta 1 1 E

186 Mapas estatísticos de controlo de produção mensais e anuais ................................ 1 1 E

187 Folhas de distribuição de serviço diário .................................................................... 1 – E

188 Registo de microfilmes em sais de prata do CNP .................................................... Enquanto útil C

189 Folhas de controlo de execução de microfilmes em sais de prata .......................... 1 – C

190 Revelação de microfilmes ........................................................................................... 1 – C

191 Registo de cópias de filmes (em duplicado) ............................................................. 1 – C

192 Protocolos que acompanham processos e documentos para microfilmar ................ Enquanto útil C

193 Informações de serviço ............................................................................................... 1 1 E

194 Requisições para aquisição de equipamentos ou material ........................................ 1 1 E

195 Requisições para reparação de equipamento ou das instalações do Centro de Micro- 1 1 E
filmagem.

196 Registo estatístico microfilmes ................................................................................... 1 1 C

197 Processos de avaliação de documentos e revisão da tabela de selecção ................. 2 1 C

198 Autos de eliminação de documentos .......................................................................... 3 2 C

199 Guias de remessa de documentos ............................................................................... 3 2 C

200 Mapas semanais e anuais de execução de microfilmes ............................................ 1 1 C
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Número

Prazos de conservação
(em anos)

Subdivisão orgânico-funcional
de referência

Série e ou sub-série

Fase activa Fase semi-activa

Destino final Observações

Unidade Financeira ................. 201 Processos encerramento de contas – ISS, I.P. ........................................................... 1 9 E

202 Notas de lançamento da contabilidade orçamental ................................................... 2 8 C

203 Mapas com dotações orçamentais e revisões, e mapas mensais de execução orça- 1 9 C
mental (Adm. e Piddac Pensões).

204 Balancetes mensais ...................................................................................................... 1 9 E

205 Mapas mensais de resumo de processamento de pensões, Subsídio por Morte, 2 8 E
débitos incluídos e anulados e deduções informáticas.

206 Listagens de processamentos informáticos: pensões, Subsídio por Morte, pensão 2 8 E
Unificada, pensão ensino não superior, Dec. Lei 37/84 – EDP, Fundo Especial
Banca dos Casinos.

207 Orçamentos de Tesouraria .......................................................................................... 2 8 E

208 Pedidos de abastecimento financeiro ao IGFSS e elementos justificativos para a 2 1 E
sua elaboração.

209 Estatística: processamento benefícios ......................................................................... 1 4 E

210 Diversos elementos justificativos de valor retido de IRS para informação ao ISS, I.P. 1 4 E

211 Elementos justificativos de valores remetidos por Companhias de Seguros ........... 1 9 E

212 Elementos justificativos de valores recebidos de Organismos estrangeiros ............. 1 9 C

213 Folhas de caixa ........................................................................................................... 1 9 C

214 Fichas de processamento e controlo de fundos do PIDDAC - Administração ....... 2 8 E

215 Mapas mensais de conciliação bancária .................................................................... 2 8 E

216 Correspondência com bancos sobre conciliação bancária ........................................ 2 8 E

217 Autorizações de pagamento ........................................................................................ 1 9 C

218 Autorizações de recebimento ...................................................................................... 1 9 C

219 Folhas de registo de valores entrados ........................................................................ 2 8 E
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Unidade Financeira ................. 220 Documentos comprovativos de valores entrados por RV, não pertencentes ao CNP 1 8 E (14)

221 Listagem de deduções ao processamento de pensões a remeter a Centralizadores 1 9 E
de pagamento.

222 Listagens mensais de valores em prescrição ............................................................. 2 3 E

223 Listagens referentes às devoluções de benefícios diferidos ...................................... 1 4 E

224 Listagens informáticas, mensais, referentes a débitos e créditos incluídos. ............ 1 9 E

225 Listagens semestrais de débitos existentes ................................................................. 1 9 E

226 Vales de Correio não pagos ....................................................................................... 2 3 E

227 Processos de emissão de declarações para IRS de beneficiários falecidos ou activos 1 9 E
com alterações no progressivo anual.

228 Processos de retenção de valores facturados a fornecedores com a situação não 1 9 E
regularizada com a Segurança Social

229 Correspondência de e para diversas Entidades oficiais ............................................ 1 9 C

230 Correspondência de e para beneficiários ................................................................... 1 4 C

231 Comprovativos de residência fiscal para pensionistas não residentes ...................... 1 9 C

232 Mapas de pedido de reembolso aos CTT e comprovativos de pagamento ............. 1 9 E

233 Processos de recuperação de débitos que se encontram liquidados ......................... 1 9 C

Unidade Jurídica ..................... 234 Livros de registo de entrada e saída de correspondência ......................................... 2 3 E

235 Fichas de registo de todos os processos entrados ..................................................... 1 ano após 4 C
..................................................................................................................................... o encerramento
..................................................................................................................................... do processo

236 Copiadores de pareceres e informações Jurídicas ..................................................... 1 4 C

237 Processos de recuperação de prestações indevidamente pagas ................................. 1 ano após – E
..................................................................................................................................... a cobrança

238 Processos de recuperação de prestações indevidamente pagas com interpelação ... 10 anos após 10 E
..................................................................................................................................... interpelação
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Prazos de conservação
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Subdivisão orgânico-funcional
de referência

Série e ou sub-série

Fase activa Fase semi-activa

Destino final Observações

Unidade Jurídica ..................... 239 Processos relativos a reembolsos ao abrigo da responsabilidade de terceiros (fase 1 ano após 4 E
administrativa). o encerramento

..................................................................................................................................... do processo

240 Acções judiciais ........................................................................................................... 1 ano após 15 E
..................................................................................................................................... trânsito
..................................................................................................................................... em julgado

241 Acções de jurisdição administrativa ........................................................................... 5 anos após 15 E
..................................................................................................................................... trânsito
..................................................................................................................................... em julgado

242 Processos de inquérito ................................................................................................ 1 4 E

243 Processo de contra-ordenação ..................................................................................... 2 8 E

244 Fichas de síntese de processos de contra-ordenação ................................................. 2 8 C

Núcleo de Traduções .............. 245 Registo de traduções feitas no atendimento a beneficiários (cópias) ...................... 10 – E

246 Registo mensal do trabalho efectuado ....................................................................... 10 – E

247 Colecções de estatísticas das traduções efectuadas nas UP’s .................................. 10 – E

248 Colecções de estatísticas mensais do movimento de traduções ................................ 10 – E

249 Registo das traduções efectuadas fora dos serviços .................................................. 10 – E

250 Registo da entrega e recepção de traduções executadas no exterior ....................... Enquanto útil E

251 Registo da execução das traduções ............................................................................ Enquanto útil E

(1) Poderão ser eliminados os dossiers preparatórios.
(2) Conservação permanente em microfilme de substituição.
(3) Informação recuperada no copiador geral.
(4) Recuperável no Boletim Informativo.
(5) Se a informação for recuperada na série «Avaliação do plano de acção».
(6) Guarda-se um exemplar na biblioteca.
(7) Na fase activa a documentação fica em poder da unidade informática.
(8) Após cessação definitiva de funções do beneficiário.
(9) Só o contrato e a rescisão.
(10) Só a portaria cria o lugar. O restante vai para o processo individual do funcionário.
(11) Conservar os despachos, avisos de abertura e a acta com a lista de classificação final.
(12) Conservar os relatórios técnico-científicos elaborados pelos formandos.
(13) Conservar os processos de aquisição de serviços e de material inventariável.
(14) Informação recuperável na série «Notas de lançamento de contabilidade orçamental».
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1 Ver condições em http://www.incm.pt/servlets/buscas.
2 Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
3 3.a série só concursos públicos.
4 Para assinaturas colectivas (acessos simultâneos) contacte-nos através dos endereços do Diário da República electrónico abaixo indicados.

AVISO
1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2006 em suporte de papel, CD-ROM e Internet.
2 — Não serão aceites pedidos de anulação de contratos de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações

da responsabilidade dos nossos serviços.
3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de contrato de assinatura que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos

que tenha com a INCM.
4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa (fax: 213945750; e-mail: assinaturas@incm.pt).

Preços para 2006
(Em euros)

PAPEL (IVA 5 %) BUSCAS/MENSAGENS (IVA 21 %) 1 CD-ROM 1.a série (IVA 21 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161,50

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161,50

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161,50

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . 302,50

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . 302,50

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . 302,50

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . 427

Compilação dos Sumários . . . . . . . . 54,50

Acórdãos STA . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,50

E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49

E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,50

E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148

E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,50

E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97

E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153,50

E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275

ACÓRDÃOS STA (IVA 21 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106

Ilimitado individual 4 . . . . . . . . . . . 212

Assinante
papel 2

Não assinante
papel

Assinatura CD mensal . . . 195,50 243

INTERNET DIÁRIO DO DIA (IVA 21 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . 127
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . 127
3.a série . . . . . . . . . . . . . . . 127

INTERNET (IVA 21 %)

Assinante Não assinantePreços por série 3
papel 2 papel

100 acessos . . . . . . . . . . . . 101,50 127
250 acessos . . . . . . . . . . . . 228 285,50
Ilimitado individual 4 . . . . 423 529

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 4,20

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dre.pt
Correio electrónico: dre � incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


